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APRESENTAÇÃO

Este documento apresenta as perguntas e as respostas mais 
frequentes sobre o Programa de Requalificação de Unidades Básicas 
de Saúde relacionada ao acesso aos sistemas, cadastro de proposta e 
acompanhamento de proposta.

O objetivo do material é auxiliar os gestores e os técnicos estaduais/
municipais na utilização do Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB).
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DÚVIDAS FREQUENTES 

1. ACESSO AO SISMOB

1.1   O que é o SISMOB? 

O Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB) é o sistema informatizado e 
desenvolvido pelo Ministério da Saúde (MS) para cadastro e análise de propostas 
e monitoramento de execução de obras financiadas por meio de transferência 
fundo a fundo.

1.2   Quem pode ter acesso ao SISMOB?

O acesso ao SISMOB 2.0 está disponível para técnicos do Ministério da Saúde vin-
culados aos setores que executam e monitoram a política. Também poderá ter 
acesso os técnicos e trabalhadores das secretarias/fundos estaduais/distritais/
municipais de Saúde responsáveis pelo cadastro e acompanhamento da execu-
ção/fiscalização da obra, além disso órgãos de Controle e Departamento de Au-
ditoria do Sistema Único de Saúde (DENASUS). 

1.3   Como acessar o SISMOB?

Os usuários Gestores e Técnicos Municipais, Distritais e Estaduais podem solicitar 
o acesso ao sistema clicando na opção “Primeiro Acesso” no endereço eletrônico
sismob.saude.gov.br/sismob2/#. Faça a solicitação e aguarde a análise e autori-
zação do gestor do Fundo Estadual/Distrital/Municipal. O gestor precisará usar o
CNPJ do Fundo e a mesma senha de acesso aos sistemas do Fundo Nacional de
Saúde (FNS) para atender a demanda.

zzSolicitar acesso

O acesso externo poderá ser solicitado por pessoas físicas: gestores e técnicos 
Estaduais/Distritais/Municipais.

Na página inicial do SISMOB 2.0, clique em “Primeiro acesso”. Após preencher 
CPF, nome e e-mail, clique em enviar. Um e-mail será encaminhado pelo sistema 
com as próximas instruções.

https://sismob.saude.gov.br/sismob2/#


7

IMPORTANTE: o nome deverá ser informado exatamente como está no Cadastro 
de Pessoa Física (CPF).

No e-mail recebido, clique em “Definir senha”. Uma nova página do SISMOB será aberta.

Após confirmar a criação da nova senha, é necessário informar suas credenciais 
para solicitar um perfil de acesso. Clicando no quadrado pontilhado, você deve 
selecionar a esfera administrativa de atuação.

No caso de Fundo Estadual de Saúde ou Fundo Distrital de Saúde, deverá ser 
informado esfera administrativa “Estadual”.

No caso de Fundo Municipal de Saúde, deverá ser informado esfera administrativa 
“Municipal”.

Figura 1: Primeiro Acesso Figura 2: Novo Cadastro
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Após clicar em “definir senha” na mensagem de e-mail recebida, o SISMOB 
solicitará a definição de nova senha.
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Para finalizar, siga a sequência abaixo:
Passo 1 - Selecione o perfil de acordo com a atuação no Fundo de Saúde.

Passo 2 - Informe o período, a justificativa para o acesso ao sistema e demais 
informações para o envio da solicitação.
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Passo 3 - Para as solicitações de acesso vinculadas ao Fundo Municipal, selecione 
UF e Fundo Municipal a que está vinculado.

Passo 4 - Nesta etapa, insira as informações de endereço funcional, telefones e 
e-mail de contato, profissão e registro profissional, caso possua.
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Passo 5 - Selecione os programas que deseja ter acesso para cadastro e 
monitoramento de propostas.
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Passo 6 - O último passo possibilita que você revise a solicitação de acesso antes 
de enviá-la. Após revisão, clique em “Solicitar Acesso” e confirme.

Depois de concluir todas as etapas é preciso aguardar o gestor do fundo 
estadual/distrital/municipal de Saúde ao qual você está vinculado, o mesmo 
deverá analisar  e autorizar a solicitação. Inicialmente a solicitação ficará com status 
“Aguardando Aprovação”.

O acesso também poderá ser cadastrado pelo próprio gestor do fundo de saúde 
(consulte o passo a passo no subcapítulo “Solicitar acesso” deste documento). É 
necessário o CNPJ do respectivo FUNDO DE SAÚDE para o cadastro. A senha é a 
obtida nas Divisões de Convênios e Gestão Estaduais – DICON, do Ministério da 
saúde - MS, que é a mesma senha utilizada para acessar o sistema de cadastro 
de proposta do Fundo Nacional de Saúde (SISPROFNS). Caso tenha esquecido a 
senha, entre em contato com a DICON do MS de seu estado.

 z Autorizar acesso
O acesso externo será autorizado por pessoas jurídicas: fundo estadual/distrital 
de saúde (FES) e fundo municipal de saúde (FMS).

Passo 1 - Na página inicial do SISMOB 
2.0, informar CNPJ e a mesma senha 
utilizada para os sistemas do FNS.

sismob.saude.gov.br/sismob2/#

https://sismob.saude.gov.br/sismob2/#
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Passo 2 - O sistema apresentará no canto superior direito um menu de alertas 
com as solicitações que o gestor recebe. Na imagem abaixo, o gestor possui 
três alertas que informam que recebeu solicitações de acesso que ainda não 
foram analisadas.

O gestor deverá clicar no alerta de solicitação de acesso e selecionar a opção RESOLVER .
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Passo 3 - Todas as informações da solicitação são apresentadas para que o gestor 
possa efetuar a autorização. O gestor pode ajustar o período de acesso, o perfil 
e os programas solicitados.

Para efetivar a autorização, o gestor deverá selecionar a opção “AUTORIZAR 
ACESSO”:

É preciso informar se a avaliação é favorável ou não favorável. O campo Observação/
Justificativa poderá ser utilizado para descrever o motivo da avaliação.
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Após a avaliação é só clicar em FINALIZAR e confirmar novamente a autorização 
de acesso.
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 z Cadastro de usuário por meio do acesso de pessoa jurídica – FES/FMS:
O usuário também pode ser cadastrado diretamente pelo acesso do fundo estadual/
distrital/municipal de Saúde. Para cadastrar diretamente o usuário, na tela inicial, no 
canto superior esquerdo, o gestor encontrará a opção “Cadastrar Usuário”.

O gestor deverá ter em mãos as informações completas do técnico que deseja cadastrar.

Na próxima tela, deverá escolher o perfil do cadastro: técnico responsável 
pelo cadastro das propostas, ou Gestor, que será estadual/distrital/municipal, 
conforme a esfera de governo.
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Após a escolha do perfil, o cadastro segue com as telas de preenchimento passo a 
passo conforme a seguir:

Deverá ser inserido as informações de endereço funcional, telefones e e-mail de 
contato, profissão e registro profissional, caso possua.
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Selecione os programas que deseja ter acesso para cadastro e monitoramento 
de propostas.
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Informe o período, o órgão e cargo para o acesso ao sistema e demais informações.

O último passo possibilita que se revise todas as informações de acesso antes de enviá-la.

Confirme as informações e finalize o cadastro. OBS: Para o cadastrado ter acesso 
a plataforma é necessário realizar o cadastro como pessoa física e seguir os 
passos disponíveis no subcapítulo “Solicitar acesso” deste documento, clicando 
em primeiro acesso. 

1.4  Como recuperar minha senha de acesso?

Para recuperar a senha pessoal de acesso, clique no campo em “esqueci minha 
senha” localizado na página principal, neste momento o sistema encaminhará um 
link de redefinição da senha de acesso para o E-mail cadastrado. É importante 
que seu e-mail esteja cadastrado corretamente. 
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1.5  Como excluir um usuário?

Para realizar a exclusão do usuário, acesse a página do SISMOB e utilize como usuário 
o CNPJ do fundo estadual/distrital/municipal de Saúde e a respectiva senha.

OBS: Será possível excluir os usuários que não fazem mais parte do quadro de funcionários.

Ao acessar a plataforma e identificar o tipo de perfil do usuário que será excluído, 
acessar o perfil do usuário e realizar a exclusão.

1.6 Sou cidadão e gostaria de verificar a situação das propostas do meu 
município. É possível?

O acesso às informações sobre execução das obras por cidadãos e mídia pode ser 
realizado por meio do SISMOB Cidadão disponível pelo portal http://sismobcidadao.
saude.gov.br.

http://sismobcidadao.saude.gov.br/
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2. CADASTRO DE PROPOSTAS

2.1 Como meu município pode ser contemplado com recursos para reforma, 
ampliação ou construção de Unidades Básicas de Saúde?

As dotações orçamentárias destinadas às transferências de recursos são alocadas 
no Orçamento Geral da União de duas formas: 

- Recurso de Programa:

É a dotação orçamentária na qual as entidades públicas e privadas têm a iniciativa de 
cadastrar propostas de projetos mediante programas previamente elencados pelo 
órgão público concedente. Os recursos de programação são executados conforme 
o planejamento da política/programa e disponibilidade orçamentária.

- Recurso de Emenda Parlamentar:

É a dotação orçamentária na qual o Poder Legislativo pode participar e influir no 
Orçamento Geral da União com vistas a aperfeiçoar as propostas encaminhadas 
pelo Poder Executivo. O Ministério da Saúde realizará o processamento das 
emendas de acordo com a legislação vigente.

2.2 Quais os critérios para solicitação de propostas?

2.2.1 Construção de UBS:

• Será necessário confirmar o componente desejado – Construção e 
preencher os dados de cadastro da UBS desejada: questionário online, 
onde o município informa: 
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- Se a proposta de construção consta no Plano de Saúde aprovado pelo Conselho
de Saúde;

- Se a proposta de construção consta em planejamento regional integrado;

- A proposta de construção foi aprovada em CIB;

- Se foram pactuados entre os entes federativos os recursos de investimento
necessários para a construção dessa unidade;

- Se foram pactuados entre os entes federativos os recursos de investimento
necessários para aquisição de equipamentos e mobiliários dessa unidade;

- Se foram pactuados entre os entes federativos os recursos necessários para o
custeio dessa unidade, após sua entrada em funcionamento;

- Localização do terreno;

- Situação do terreno;

- Número de habitantes a ser atendido pela UBS;

- A área total do terreno onde a UBS será construída;

- A população que será atendida pela UBS;

- Se a UBS a ser construída irá substituir uma UBS já existente no município;

- Se o município for substituir uma UBS já existente, deverá informar o CNES da UBS
que será substituída;

- Se a UBS vai receber estudante de graduação;

- Se o município gostaria de receber estudante de graduação;

- Se a UBS recebe estudante de residência;

- Se município gostaria de receber estudante de residência

• Após o preenchimento do cadastro é necessário: justificar a necessidade
de construção da UBS, localização;

• Documento de posse do terreno ou declaração de dominialidade: papel
timbrado, assinado pelo gestor;

• Fotos do terreno.
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 2.2.2 Metragem mínima e valores por porte:

2.2.3 Ampliação de UBS:

• Será necessário con irmar o componente desejado – Ampliação e preencher 
os dados de cadastro da UBS desejada: questionário online, localização, CNES 
ativo e Tipo Centro/Unidade Básica de Saúde, Documento de posse do terreno: 
papel timbrado, assinado pelo gestor, Fotos da UBS a ser ampliada;

• Metragem da UBS + área a ser ampliada tem que ser igual ou superior a 153,24.
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2.2.4 Metragem mínima e valores por porte:

2.2.5 Reforma de UBS:
• Para solicitar reforma de UBS, o município deverá realizar a indicação no 

Sistemado FNS. Após a indicação será direcionado ao SISMOB 2.0 para preencher 
as informações referente a solicitação; 

• No SISMOB 2.0 o acesso para cadastro da proposta é feito a partir do acesso 
(login e senha) do técnico municipal;

• Será necessário confirmar o componente desejado – reforma e preencher os 
dados de cadastro da UBS desejada: questionário online, localização, CNES 
ativo e Tipo Centro/Unidade Básica de Saúde, Fotos da UBS a ser reformada;

• Metragem da UBS tem que ser no mínimo 153,24 metros. 
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2.2.6 Metragem mínima e valores por porte:

2.3 Como cadastrar uma proposta para ampliação, reforma ou construção de 
Unidade Básica de Saúde?

Inicialmente, o município deverá acessar o Portal do Fundo Nacional de Saúde (FNS) 
http://portalfns.saude.gov.br, e realizar a indicação do recurso. Em seguida, será 
direcionado ao portal do SISMOB para finalização do cadastro. Conforme o passo a 
passo abaixo:

http://portalfns.saude.gov.br/
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zzIndicar recurso no Fundo Nacional de Saúde (FNS)

Indicar recurso no Fundo Nacional de Saúde (FNS) 

1. Acessar o Portal do FNS

2. Clicar em SISTEMAS – Gerenciamento de Objetos e Propostas

3. Inserir CNPJ e senha

�
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Caso a proposta seja de emenda parlamentar verificar disponibilidade de recurso 
nas abas “Manutenção de Unidades de Saúde” e “Estruturação da rede de serviços 
de Atenção Básica de Saúde” (Passo 1). Após, realizar a indicação do objeto por 
emenda ou programa (Passo 2). 

OBS: Em propostas de programa não aparecerá valor disponível nas abas 
“Manutenção de Unidades de Saúde” e “Estruturação da rede de serviços de Atenção 
Básica de Saúde”.
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Na aba seguinte escolher o programa/ação que quer participar e “Iniciar Proposta”. 
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Ao clicar sobre “Iniciar Proposta” a página irá automaticamente ser direcionada para 
a página do SISMOB no portal do DAB.

 Clique no botão “iniciar proposta”. Sua indicação será direcionada para o sistema 
correspondente ao objeto selecionado”

 z Cadastrar proposta no SISMOB

Após a indicação de objeto no “cardápio” do Fundo Nacional de Saúde, o usuário com 
perfil de cadastro de técnico no SISMOB, vinculado a Fundo Municipal ou Estadual de 
Saúde, realiza o cadastro da proposta. 

O técnico/gestor acessa o SISMOB com o próprio CPF e inicia o cadastramento. 
Como condição para cadastro, o proponente deverá responder a um questionário 
eletrônico sobre o atendimento dos requisitos estabelecidos na política ou programa.

O proponente deve ficar atento e acompanhar a(s) sua(s) proposta(s), pois o Ministério 
da Saúde poderá solicitar adequações.

No caso de construção, o sistema informará a configuração mínima de ambientes 
que deve ser observada para aquele tipo de unidade.
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No caso de objeto ampliação ou reforma, deverá informar os ambientes existentes 
e a configuração desejada. Importante observar que caso a proposta seja aprovada, 
habilitada em portaria e empenhada, os ambientes deverão ser atualizados na 
funcionalidade de monitoramento da etapa de “Ação Preparatória”.

Ao acessar o SISMOB, logo na primeira tela, aparecerá a opção cadastrar proposta:

O sistema apresenta a tela para a seleção do programa, tipo de obra e tipo de recurso, 
com a opção iniciar cadastro:
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No caso de reforma e ampliação, deverá ser informado previamente o CNES do 
estabelecimento:

Em seguida, o proponente deve preencher o questionário que avalia a capacidade 
técnica para a execução, gestão e manutenção da obra.
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Com o questionário respondido, o sistema iniciará uma sequência de telas exigindo 
informações para o “cadastro da proposta”, com as opções cancelar e avançar ao final:

No caso de construção, o sistema informará a configuração mínima de ambientes 
para o tipo de obra.

No caso de reforma ou ampliação, o proponente deverá informar os ambientes 
existentes e a configuração final planejada.

Passo 1 - Cadastre as informações sobre o estabelecimento e o endereço da obra, 
no caso de construção. No caso de reforma ou ampliação deve apenas confirmar o 
endereço, conforme o CNES.

Importante destacar que a alteração de endereço somente poderá 
ser solicitada para o componente construção e antes da aprovação da 
transferência dos recursos pela união.
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Passo 2 - Nesta tela confira a localização do estabelecimento ou área de 
construção no mapa.
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Passo 3 - Nesta etapa há algumas diferenças entre os tipos de obra “construção”, 
“reforma” e “ampliação”.

No caso de construção, é necessário apenas conferir a listagem de ambientes 
mínimos necessários ao componente escolhido.
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No caso de objeto reforma ou ampliação, será necessário informar todos os 
ambientes da unidade com as suas respectivas áreas:

• Primeiro seleciona os ambientes existentes do estabelecimento.

• Informa a área atual de cada um dos ambientes.

• O sistema dará um alerta caso a área informada seja inferior à área
mínima definida na legislação vigente.

Primeiro seleciona os 
ambientes existentes 
do estabelecimento.
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Em seguida, deve-se selecionar a situação final dos ambientes após a obra:

Informa a área 
atual de cada um 
dos ambientes.

O sistema dará 
um alerta caso a 
área informada 
seja inferior à área 
mínima definida na 
legislação vigente.
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O proponente deverá preencher a metragem total da área a ser ampliada ou reformada:

No cálculo de metragem total, lembre-se de incluir as áreas de circulação, paredes e 
apoio logístico.

Após o preenchimento da metragem total o sistema pede a confirmação deste dado:

Passo 4 - Anexar a documentação e as fotografias exigidas.

Em relação à documentação, neste momento, deve ser incluída apenas a declaração 
de propriedade do terreno, assinada pelo Secretário de Saúde. Caso a proposta 
seja habilitada em Portaria e empenhada, na fase de monitoramento da Etapa de 
Ação Preparatória, deverá ser anexada “certidão atualizada da matrícula do imóvel”, 
emitida pelo cartório de registro de imóveis, informando os plenos poderes sobre o 
terreno em que será realizada a ampliação ou a construção.

No cálculo de 
metragem total, 
lembre-se de 
incluir as áreas 
de circulação, 
paredes e apoio 
logístico.
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Passo 5 - Em seguida, na última tela de “Revisão”, após conferir os dados cadastrados, 
finalizar e enviar a proposta para análise de mérito pela área técnica responsável 
pela Política ou Programa.

Lembrando que, após o envio, não será mais possível alterar dados da proposta, 
devendo ser aguardado o parecer de mérito, que pode ser favorável, não favorável, 
ou pedir adequação.
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O SISMOB calculará automaticamente o valor da proposta dentro dos parâmetros 
de valores. No caso de objeto construção, o valor de participação da União é fixo e 
também pode ser consultado no portal do SISMOB.

Após o envio, a proposta fica registrada no sistema com status “Aguardando análise” 
ou “Aguardando reanálise”, caso tenha sido enviada mais de uma vez, no caso de 
resposta a parecer técnico pedindo adequação.

Pode aparecer também, após um tempo, o status “Aguardando habilitação”, caso 
a proposta tenha sido analisada e aprovada, mas ainda não tenha sido publicada a 
Portaria de habilitação.
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3. ACOMPANHAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISMOB

3.1 O que é e quando monitorar as obras?

É por meio do acompanhamento periódico de cada etapa de execução da obra 
que o sistema permite a verificação da evolução do projeto desde o início, execução 
e conclusão até o funcionamento. O monitoramento deverá ser atualizado 
periodicamente, no mínimo, a cada 60 (sessenta) dias. 

Na hipótese de ausência de modificação das informações de monitoramento, o 
ente federativo ainda assim fica obrigado a acessar o SISMOB para registro dessa 
atividade.

Caso o SISMOB não seja acessado e atualizado pelo menos uma vez durante um 
período de 60 (sessenta) dias consecutivos pelo ente federativo beneficiário, ocorrerá 
a suspensão de repasses de recursos financeiros do Programa de Requalificação de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e de outros programas ou estratégias instituídas e 
financiadas pelo Ministério da Saúde.

3.2 Como as obras devem ser monitoradas no SISMOB?

O técnico/gestor responsável pelo monitoramento da obra deverá acessar a 
proposta e clicar no botão “MONITORAR” (primeiro monitoramento) ou “ADEQUAR 
MONITORAMENTO” (casos em que a etapa da proposta esteja em diligência). 

As propostas cadastradas no SISMOB até o ano de 2016 seguirão critérios de 
monitoramento distintos dos cadastramentos realizados a partir do ano de 2017, 
conforme detalhado abaixo.

Após encontrar a proposta a ser monitorada, nos cards (tela inicial) ou no menu de 
busca, escolher a opção monitorar.
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A proposta pode ser encontrada de diversas formas, como mostra a tela abaixo.

 z Propostas até 2016
O monitoramento das propostas cadastradas até o ano de 2016 deverá ser realizado 
em três etapas, com exceção das obras de reforma que não prevê informar o 
funcionamento. 

o Etapa de Ação Preparatória
A etapa de ação preparatória é iniciada após o pagamento da 1ª parcela e refere-
se ao início de execução da obra. Deverão ser inseridas informações sobre os 
responsáveis da obra, projeto, licitação, documentos e fotografias. 

• Registro técnico: Incluir os responsáveis pelo projeto de arquitetura/
engenharia, execução, fiscalização e monitoramento da obra. Os responsáveis 
diretos pela obra devem anexar documentação comprobatória: Anotação de 
Responsabilidade Técnica e Registro de Responsabilidade Técnica (ART-RRT).
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• Projeto: Informar sobre a situação (não iniciado, em elaboração, concluído), 
data de início e conclusão e se aderiu ou não ao projeto de referência 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde.
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• Licitação: Seleção das modalidades de licitação.
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• Documentos: É necessário inserir o documento de posse do terreno,
exceto para reforma, ordem de início de serviço (OIS) e o ofício de
encaminhamento a Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da respectiva OIS.

• Fotografias: Inserir imagens da placa da obra e as correspondentes ao
início da execução do projeto.
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Salve as informações para finalizar a etapa de monitoramento.

o Etapa de execução e conclusão:
É iniciada após a emissão do parecer favorável da etapa de ação preparatória e refere-
se à execução e conclusão da obra. Deverão ser inseridas informações sobre a data 
de aprovação do projeto pela Vigilância Sanitária (VISA), percentual de execução da 
obra, documentos e fotografias.

• Documentos: É necessário inserir o atestado de conclusão e o ofício 
de encaminhamento a CIB do respectivo atestado de conclusão.

• OBS: O ofício de encaminhamento a CIB referente a conclusão da obra somente 
será cobrado para propostas de construção.

• Fotografias: Deverão ser inseridas fotografias de todas as etapas de execução, 
conclusão da obra, fachada externa identificada com o nome da unidade e os 
entes financiadores.

• Obs: Esse campo somente ficará disponível após o percentual de execução 
atingir 30%.
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Para finalizar o monitoramento da etapa de execução e conclusão, é necessário 
salvar as informações.

o Etapa de funcionamento (*exceto para reforma)
O monitoramento dessa etapa somente é realizado após a emissão do parecer 
favorável da etapa de execução e conclusão, e refere-se à inserção de informações 
sobre a inauguração e funcionamento da UBS. 



49

• Salve sempre que terminar de preencher as informações exigidas em cada etapa.
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 z Propostas a partir de 2017
O monitoramento das propostas cadastradas a partir do ano de 2017 deverá ser 
realizado em quatro etapas. Lembrando que para obras de reforma não é previsto 
informar o funcionamento). 

o Etapa de ação preparatória

 Essa fase é iniciada com a habilitação da proposta em Portaria específica e finalizada 
com o parecer favorável para transferência dos recursos da União. 

A etapa de Ação Preparatória deve ser superada dentro do prazo máximo de 270 
(duzentos e setenta) dias, prorrogáveis por mais 270 (duzentos e setenta) dias. 
Deverão ser inseridas informações sobre os responsáveis da obra, projeto, licitação, 
ambientes, documentos e fotografias. 

• Responsáveis: Incluir os responsáveis pelo projeto de arquitetura/engenharia, 
execução, fiscalização e monitoramento da obra. Os responsáveis diretos pela obra 
devem anexar documentação comprobatória: Anotação de Responsabilidade 
Técnica e Registro de Responsabilidade Técnica (ART-RRT).
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• Projeto: Informar sobre a situação (não iniciado, em elaboração, concluído), 
data de início e conclusão  e se aderiu ou não ao projeto de referência 
disponibilizado pelo ministério da saúde.
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• Licitação: Seleção das modalidades de licitação.

• Ambientes: Para os casos de ampliação ou reforma devem ser atualizadas as
informações sobre os ambientes conforme o projeto ou estudo técnico finalizado.
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• Documentos: É necessário inserir o documento comprobatório de planejamento da 
obra, documento comprobatório da solicitação de aprovação do projeto na 
vigilância sanitária, o projeto aprovado pela VISA, documento de posse do 
terreno (*exceto para reforma), ordem de início de serviço (OIS) assinada pelo 
gestor local, documento de aviso da licitação.

• Fotografias: Enviar pelo menos uma fotografia da placa da Obra, uma do acesso 
principal, da frente, das laterais e do fundo do terreno. Devem ser em formato JPG 
ou PNG, com até 2mb.

A solicitação de pagamento de parcela pode ser feita ao final da página de visualização 
do monitoramento ou ao localizar a proposta de interesse.
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o Etapa de Início da Execução da Obra

Após a aprovação do pagamento, a obra apresenta-se na situação “Em início de 
execução”. O sistema disponibiliza a possibilidade do Município, Estado ou Distrito 
federal informar o monitoramento do início de execução da obra.

Na 2ª etapa, que deve ser superada dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após a liberação da parcela única, podendo ser prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias, são solicitadas informações dos responsáveis, informação da execução de 30% 
da obra, documentos e fotos. Após a inclusão desses dados, o ente poderá solicitar 
a aprovação da conclusão da 2ªetapa.

Após encontrar a proposta a ser acompanhada, escolher a opção monitorar. É 
necessário o preenchimento das datas previstas de conclusão das etapas da obra, 
bem como da data de conclusão de fato.

Em seguida deve-se inserir o documento “declaração do fiscal de obra atestando que 
foi atingido 30% da execução da obra” e as fotos comprobatórias.
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Após aprovação pelo Ministério da Saúde das informações prestadas na etapa de 
Início de Execução da Obra, a obra estará em situação “Em Execução e Conclusão 
da Obra”, e o sistema disponibiliza a possibilidade do Município, Estado ou Distrito 
Federal informar qual o estágio se encontra o projeto.

A etapa de Execução e Conclusão deve ser superada dentro do prazo máximo de 
270 (duzentos e setenta) dias, prorrogáveis por mais 270) dias. É necessário enviar 

o Etapa de Execução e Conclusão
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documentos e fotos que comprovem 100% da execução. Após a inclusão dessas 
informações, o ente solicitará a superação da etapa.

O Ministério da Saúde efetuará a verificação das informações inseridas e poderá 
solicitar adequações. Após acessar a proposta, o proponente será conduzido à tela 
que disponibiliza a sequência de informações a serem inseridas.

• Preencher com as informações necessárias.

• Anexar na documentação o Termo de Recebimento Definitivo ou Provisório.
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• Tela completa com todos os itens de monitoramento:



58

Após a aprovação da 3ª etapa, a obra encontra-se na situação “Obra Concluída”, e o 
Município, Estado ou Distrito Federal devem informar o início do funcionamento em 
“Entrada em funcionamento.

A etapa de Entrada em Funcionamento deve ser superada dentro do prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias. São solicitadas 
informações sobre a data de início de funcionamento e o número de registro no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). Após a inclusão destas 
informações, o ente poderá solicitar a conclusão da 4ª etapa.

O Ministério da Saúde verificará as informações prestadas e poderá solicitar 
adequações.

Após acessar a proposta, o proponente será conduzido à tela que disponibiliza a 
sequência de informações a serem inseridas

o Etapa de Funcionamento
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A tela seguinte ao lado mostra o preenchimento das informações necessárias:

• Data da inauguração e entrada em funcionamento

• CNES da unidade

• Documento comprobatório da entrada em funcionamento

• Fotos



60

Após o preenchimento, clicar em “confirmar” e salvar. 

A situação da proposta passa a ser “Obra concluída”:

3.3 Como faço para encaminhar a proposta para análise?

Após salvar o Monitoramento da etapa desejada com as informações completas, 
em seguida deverá solicitar superação da etapa, confirma e aguardar a análise pelo 
Ministério da Saúde.
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3.4 Existe modelo para os seguintes documentos: Ordem de Início de Serviço, 
Atestado de Conclusão da Obra e Declaração de Ocupação e Posse Pacífica e Regular 
do Imóvel? 

No portal do SISMOB está disponível os modelos de documento padrão a serem 
utilizados e podem ser acessados por meio do link: http://portalms.saude.gov.br/
sismob/documentos-padroes.

3.5 Existe guia de sinalização das Unidades Básicas de Saúde? 

O guia de sinalização está disponível no portal do DAB pelo link: http://dab.saude.
gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/manual_marca_
saude_mais_perto

 3.6 Quais as legislações vigentes do Programa Requalifica UBS?

• PORTARIA Nº 290, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 - Institui o
Componente Construção de Unidades Básicas de Saúde Fluviais no âmbito do
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) aos Estados e
aos Municípios da Amazônia Legal e Pantanal Sul Matogrossense.

• PORTARIA Nº 339, DE 4 DE MARÇO DE 2013 - Redefine o Componente
Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

• PORTARIA Nº 340, DE 4 DE MARÇO DE 2013 - Redefine o Componente
Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

• PORTARIA Nº 341, DE 4 DE MARÇO DE 2013 - Redefine o Componente
Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

• PORTARIA Nº 725, DE 2 DE MAIO DE 2014 - Altera as Portarias nº 339/GM/
MS e nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefinem os componentes
Ampliação e Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de
Saúde; possibilita nova contemplação, com recursos de emendas parlamentares,
à Unidade Básica de Saúde (UBS) já contempladas em anos anteriores com
objetos - Ampliação ou Reforma - do Programa Requalifica, e substitui o anexo I
da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente
Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

• PORTARIA Nº - 381, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017 - Dispõe sobre as
transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente,
do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à
execução de obras de construção, ampliação e reforma.

http://portalms.saude.gov.br/sismob/documentos-padroes
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/manual_marca_saude_mais_perto
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0290_28_02_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0339_04_03_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0340_04_03_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0341_04_03_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2014/prt0725_02_05_2014.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt0381_06_02_2017.html
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• PORTARIA Nº 1.164, DE 12 DE MAIO DE 2017 - Altera a Portaria nº 381/
GM/MS, de 7 de fevereiro de 2017.

• PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 2, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
- Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema
Único de Saúde.

• PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
- Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.

• RESOLUÇÃO Nº 10, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016 - Dispõe
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/Resolucoes-CIT-n---8-e-10.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt1164_15_05_2017.html
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